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PREÂMBULO 

 

EDITAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 - COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva em geral em veículos automotores englobando o 
fornecimento de peças e mão de obra para veículos leves, médios e pesados, incluindo serviços de 
lanternagem, pintura, funilaria, borracharia, alinhamento, balanceamento e cambagem, autoelétrica e 
eletrônica, retífica de motor, refrigeração, arrefecimento, vidraçaria, capotaria, estofaria, tapeçaria, com 
fornecimento e troca de peças, óleo, fluidos, acessórios, equipamentos obrigatórios e outros itens 
necessários para o seu perfeito funcionamento, bem como, guincho para os veículos que compõe a frota 
da Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN.  

TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Percentual de Desconto por LOTE.  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 14.133/2021, Lei Complementar n. 123, de 14.12.2006, Decreto Municipal 
nº 194 DE 2025.  

ABERTURA: 11/02/2026 - Hora: 09:30min – horário de Brasília/DF.  

Endereço Eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br  

E-mail: cpl.pmfp@gmail.com   

ORIENTAÇÃO PARA ORGANIZAÇÃO E ENVIO DOS DOCUMENTOS: Todos os documentos devem constar 
em ARQUIVO ÚNICO EM PDF, com o arquivo e as informações na orientação RETRATO e serem 
organizados na seguinte sequência: Proposta de Preços (feita em papel timbrado da licitante), 
Documentos para Habilitação organizados na sequência exigida em Edital, ou seja, 1º. Documentos para 
habilitação jurídica, 2º documentos para Regularidade Fiscal e Trabalhista, 3º documentos para 
Qualificação Econômica e 4º documentos para Qualificação Técnica, conforme Edital. 
 
ATENÇÃO: Não é necessário enviar documentos que o Edital não exige!  
 
SUGESTÃO: SUGERIMOS OS SITES https://smallpdf.com/pt OU https://www.ilovepdf.com/pt, PARA 
JUNTAR, DIVIDIR, COMPRIMIR PDF ENTRE OUTRAS FUNÇÕES, VISANDO AJUDAR NA ORGANIZAÇÃO 
CORRETA DOS DOCUMENTOS. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026 - REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRAS 
 

O MUNICÍPIO DE FERNANDO PEDROZA/RN, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE, nos 
termos da Lei n. 14.133/2021, Lei Complementar n. 123, de 14.12.2006, Decreto Municipal nº 194 DE 2025, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 
instruído a autoridade responsável pela adjudicação e a homologação. 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA  
DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 
09H:00M DO DIA 28/01/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

23H:59M DO DIA 06/02/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

09H:29M DO DIA 11/02/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 
09H:30M DO DIA 11/02/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

 

 

• O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações) do Portal de Compras Públicas. 
 

• O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para o 
credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como cadastramento 
e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS para futura 
e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva em geral em veículos automotores englobando o fornecimento de peças e mão de obra para veículos 
leves, médios e pesados, incluindo serviços de lanternagem, pintura, funilaria, borracharia, alinhamento, 
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balanceamento e cambagem, autoelétrica e eletrônica, retífica de motor, refrigeração, arrefecimento, vidraçaria, 
capotaria, estofaria, tapeçaria, com fornecimento e troca de peças, óleo, fluidos, acessórios, equipamentos 
obrigatórios e outros itens necessários para o seu perfeito funcionamento, bem como, guincho para os veículos 
que compõe a frota da Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2.  A licitação será dividida em LOTES, conforme o porte do veículo (pequeno, médio, grande porte e 
máquinas agrícolas), abrangendo também reboques, de acordo com a tabela constante do Termo de 
Referência. Cada lote conterá ITENS, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes e respectivos 
itens forem de seu interesse. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o maior percentual de desconto do LOTE, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
1.4. A disputa ocorrerá em campo próprio do sistema, sendo aceitos lances em percentual (%), considerando-se 
como melhor classificada a proposta que ofertar o maior percentual de desconto para o Lote respectivo. 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
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4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
4.5. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO 
PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; 

 
4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

 
4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
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4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
 
4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;  
 
4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 
2, de 16 de setembro de 2009. 

 
4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, 
DOS SEGUINTES CAMPOS: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
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6.1.2. Marca de cada item ofertado, (conforme o caso); 
 
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado, (conforme o caso); 

 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.1.5. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na proposta, sob pena de desclassificação. 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de 0,01 (zero vírgula zero um) ponto percentual, 
aplicado sobre o percentual de desconto ofertado. 
 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes 
do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 
 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento.  
 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: 
 

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
 
7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;  
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7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

 
7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

 
7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por. 

 
7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
7.29.2. empresas brasileiras; 
 

7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

 
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.32. Empresas que participarem deste processo, que praticarem, injustificadamente, ato ilegal, a Administração 
instaurará processo administrativo para apurar as condutas das empresas (TCU – Acórdão nº 754/2015 – Plenário) 
concomitantemente com as Sanções Administrativas: 

7.32.1 Licitante desclassificado por não atender às condições do edital ou por não honrar sua proposta, 
especialmente quando tenha apresentado o menor lance; 

7.32.2 Licitante com repetição e/ou número de reincidência elevada quando da desclassificação por não 
atender às condições do edital ou por não honrar sua proposta, especialmente quando tenha apresentado o 
menor lance; 

7.32.3 Inexistência de justificativa plausível para o comportamento que levou à desclassificação, como, por 
exemplo, apresentou proposta com preço inexequível, não atendeu ao chamado para apresentar a documentação 
ou pediu para ser desclassificado o que equivale a não manutenção da proposta; 

7.32.4 Declaração falsa de que cumpre os requisitos de habilitação; 
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7.32.5 Existência de empresas com sócios em comum ou assemelhados participando de um mesmo item de 
determinado pregão, especialmente quando a participação societária ocorrer na empresa a qual o objeto foi 
adjudicado e na que foi desclassificada; 

7.32.6 empresas com sócio em comum por si só já é suficiente para configurar fraude a licitação. 

7.33. empresa licitante atuando como '‘coelho’', ou seja, reduzindo os preços a fim de desestimular a 
participação de outros licitantes na etapa de lances, desistindo posteriormente do certame para beneficiar a 
outra empresa que esteja participando do conluio, que, por sua vez, acaba sendo contratada sem ter 
apresentado a melhor proposta, provocando, assim, prejuízo para a Administração. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 
 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração.  

 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
 
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.7.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
8.7.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
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ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) dias úteis contados da solicitação. 

 
8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 
 
8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 
 
8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  

 
8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 
 
8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 

 
8.7.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 
 

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

  
9. DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA 
PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publica; 
 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 
9.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das consultas 
citadas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 
 
9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
9.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
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9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica. 
 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 

 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

mailto:pmfernando.pedroza@bol.com.br
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


                                     

Rua: Vereador João Salviano Sobrinho, 45, Centro – Fernando Pedroza/RN. 
CNPJ 01.612.369/0001-18 - Tel/fax: (84) 3538-2376 

E-mail: pmfernando.pedroza@bol.com.br - Site Oficial: www.fernandopedroza.rn.gov.br 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

 
9.9.2. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal e Previdência Social, mediante certidão conjunta, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos 
demais tributos federais e à dívida ativa da União, bem como de débitos relativos às contribuições 
previdenciárias e às de terceiros; (INSS), por elas administrados; nos das seguintes legislações: Decreto nº 
8.302, de 4 de setembro de 2014; Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014 e Portaria Conjunta 
PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; com as alterações da Portaria PGFN/RFB – 3193, de 
27.11.2017. 

 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
9.9.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, 

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 
9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma 
reconhecida de quem o subscreveu. 
 
9.11.2. Declaração formal do licitante que caso venha a ser vencedora do certame, que a localização da 
oficina/Loja está situada a uma distância máxima de 30 (trinta) quilômetros contatados através de vias 
públicas, da sede do CONTRATANTE localizada à Rua João Salviano Sobrinho, 45, centro – Fernando 
Pedroza/RN, devido a economicidade de translado com guinchos/reboques, e que possuam quadro 
permanente de mecânicos qualificados para execução dos serviços, anexar junto a declaração alguma foto 
ou informação de algum sistema de mapa demonstrando a distância entre a oficina/loja e a Prefeitura 
Municipal de Fernando Pedroza/RN. 

 
9.11.3. Obs: sistema indicado para demonstrar a localização e distância googlemaps.  

 
9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar 
a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.13.1 Em razão do Princípio da celeridade Processual, disposto na Constituição Federal, no artigo 5º, 
LXXVIII, caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista do licitante, QUE 
ESTEJA CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR EM ALGUM OU QUALQUER ITEM, o Pregoeiro e sua equipe de 
Apoio poderá DURANTE A SESSÃO PUBLICA NA CONSTATAÇÃO DA RESTRIÇÃO, VISTO SER UM DOCUMENTO 
DE FACIL ACESSO E DE DISPONIBILIZAÇÃO PUBLICA PELA INTERNET, REALIZAR A CONSULTA NO SITIO 
REFERENTE A(S) CERTIDÃO(ÕES) NEGATIVA(S) QUE ENCONTRA (M)-SE VENCIDA(S) E ASSIM CONSTATAR DE 
IMEDIATO A SUA REGULARIZAÇÃO OU NÃO; fazendo constar na Ata da Sessão e anexando a referida 
Certidão Regular no sistema, para acesso de todos. 

 
9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

mailto:pmfernando.pedroza@bol.com.br


                                     

Rua: Vereador João Salviano Sobrinho, 45, Centro – Fernando Pedroza/RN. 
CNPJ 01.612.369/0001-18 - Tel/fax: (84) 3538-2376 

E-mail: pmfernando.pedroza@bol.com.br - Site Oficial: www.fernandopedroza.rn.gov.br 

 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
10.1.3. Caso A PROPOSTA FINAL DO LICITANTE DECLARADO VENCEDOR, não seja encaminhada nos termos e 
no prazo estipulado no item 10.1 acima, o RELATÓRIO GERADO ELETRONICAMENTE PELO sistema será 
considerada A PROPOSTA FINAL DO LICITANTE DECLARADO VENCEDOR, para efeitos do documento 
solicitado. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, e procedência, 
vinculam a Contratada. 

 
10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso. 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
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10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS. 
 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.2. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema. 
 
11.3. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.4. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 
11.5. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, na opção 
RECURSO e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas deverão ser encaminhados via 
portal de compras públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

11.5.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
 
11.5.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

 
11.5.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
11.5.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

 
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicou 
e homologou a licitação. 
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
15.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 
15.4. A Ata de Registro de Preço, com a indicação dos fornecedores e os preços registrados, deverá ser 
disponibilizada no PNCP, observada a regra prevista no art. 176 da Lei 14.133/2021. 
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15.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
15.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
15.7. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias 
uteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  
 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
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16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN. 
 
16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 
 
16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 
 
17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado, nos termos do Art. 82, VII, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
17.2. Compete exclusivamente ao licitante acompanhar a convocação no sistema eletrônico e registrar sua 
intenção de participar do cadastro de reserva dentro do prazo concedido pelo pregoeiro, sob pena de não 
participação do procedimento. 
 
17.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante melhor classificado. 
 
17.4. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
 
17.5. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 
17.6. DO CANCELAMENTO: 

 
17.6.1 A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o cancelamento do 
registro de preços da DETENTORA DA ATA, nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 
modos:  
 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta;  
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b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração;  
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
 

17.6.2 A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o cancelamento do 
registro de preços da DETENTORA DA ATA, nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 
modos:  
 
17.6.3 O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n. 14.133/2021, 
sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do item 
acerca do qual foi verificado o descumprimento por parte da DETENTORA DA ATA, independentemente de 
outras penalidades. 

 
17.6.4 Também poderá ocorrer o cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata a saber: 

 
a) por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado;  
b) a pedido do fornecedor;  

 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima, será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

17.6.5  DAS PENALIDADES:  
 

17.6.5.1 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa.  
 
17.6.5.2 No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas pertinentes conforme previsto neste edital. 

 
17.6.5.3 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, esta Administração 
poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções administrativas pertinentes conforme previsto neste 
edital e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de 
registro de preços.  
 

17.6.6   DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:  
 

17.6.6.1 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou 
acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela 
decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo no caso de prorrogação.  
 
17.6.6.2 O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo, devidamente instruído com 
provas que evidenciem a necessidade da revisão de preço, endereçado ao Gestor da Ata ou documento 
equivalente, com identificação do instrumento a que se refere.  

 
17.6.6.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso. 
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17.6.6.4 Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá que requerer 
justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de 
preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares 
referentes à data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-
financeiro do pactuado. 

 
17.6.6.5 Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se configurada e 
comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021. 

 
17.6.6.6 Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas do 
desequilíbrio sofrido. 

 
17.6.7  DA VIGÊNCIA:  

 
17.6.7.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital. 
 
17.6.7.2 Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo nos casos 
previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d da lei 14.133/2021. 

 
17.6.8  DA PRORROGAÇÃO:  

 
17.6.8.1 Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência 
da ata de registro de preços, o valor registrado poderá sofrer alteração ou atualização de preços 
registrados, conforme a realidade do mercado e observado o disposto nos art. 25 a art. 27 do Decreto n.º 
11.462/2023. 
 
17.6.8.2 A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura de Fernando Perdroza/RN a firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à DETENTORA DA ATA de registro de preços, preferência em igualdade de condições. 

 
17.6.8.3 A Prefeitura de Fernando Perdroza/RN não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos 
produtos, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

18.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
18.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
18.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
18.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
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18.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 

18.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
18.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
18.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
18.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
18.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
18.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
18.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
18.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) 
dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
 
18.5 Serão publicadas na Imprensa Oficial do município de Fernando Pedroza/RN, as sanções administrativas 
previstas no ITEM 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
18.6 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

18.6.1 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
18.7 DO IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR: 
 

18.7.1 Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, pelo prazo 
de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo 
155:  
 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 

b) dar causa à inexecução total do contrato;  
 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
 

18.8 DAS MULTAS:  
 

18.8.1 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou  
 
18.8.2 Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.  

 
18.8.3 O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no item 18.1., sujeitará a 
contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro 
dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:  

 
a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;  
 
b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem “a)”.  

 
c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o disposto no 
item 14.3.1. cumulativamente a este. 
 
d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração, que não 
excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação.  
 

mailto:pmfernando.pedroza@bol.com.br


                                     

Rua: Vereador João Salviano Sobrinho, 45, Centro – Fernando Pedroza/RN. 
CNPJ 01.612.369/0001-18 - Tel/fax: (84) 3538-2376 

E-mail: pmfernando.pedroza@bol.com.br - Site Oficial: www.fernandopedroza.rn.gov.br 

 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a 
aplicação da multa prevista no subitem “a)”, considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil 
seguinte ao término do prazo estabelecido deste item. 
 
18.8.4 O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente será apreciado se efetuado 
dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.  
 
18.8.5 As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021.  
 
18.9 DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR:  
 

18.9.1 Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 
14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que praticar 
as infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal:  

 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;  
 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 
18.9.2 A sanção estabelecida no item 18.9.1 será precedida de análise jurídica, considerando 
reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos § 6º ao § 9º do Art. 156 
da Lei 14.133/2021. 

 
18.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
18.11 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
 
18.11.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 60 (sessenta), a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
18.12 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
 
18.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 
conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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18.14 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas 
à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
 
18.15 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 
 
18.16 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
18.17 As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no diário oficial do município de Fernando 
Pedroza/RN. 
 
19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
19.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
19.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
19.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
19.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
19.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

19.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
19.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 
 
19.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
 
19.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
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20. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
20.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

 
21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 
22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
23. DO PAGAMENTO. 
 
23.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
 
24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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24.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
24.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

24.11  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.12  A Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

24.12.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

24.13  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
24.14  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN, 
endereço R. ver. João Salviano Sobrinho, nº 45, Centro, Fernando Pedroza/RN – CEP: 59.517-000, nos dias úteis, 
no horário das 08h00min às 14h00min, no mesmo endereço e período em que os autos do processo 
administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 
 
24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 
 

 
Fernando Pedroza/RN, 27 de janeiro de 2026. 

 
 
 

ODSON LIMA CIRNE 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1 OBJETO: 
1.1 A presente solicitação tem como objeto registro de preço para futura e eventual Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em geral em 
veículos automotores englobando o fornecimento de peças e mão de obra para veículos leves, médios 
e pesados, incluindo serviços de lanternagem, alinhamento, balanceamento e cambagem, auto elétrica 
e eletrônica, retífica de motor, refrigeração, arrefecimento, vidraçaria, capotaria, estofaria, tapeçaria, 
com fornecimento e troca de peças, óleo, fluidos, acessórios, equipamentos obrigatórios e outros itens 
necessários para o seu perfeito funcionamento, que compõe a frota da Prefeitura Municipal de 
Fernando Pedroza/RN. 

1.2 O objeto desta contratação se enquadra como sendo essencial para atender as necessidades das 
Secretarias do Município de Fernando Pedroza – RN. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
2.1 A presente contratação é essencial, tendo em vista a grande necessidade das secretarias, e do 
baixo saldo disponível do contrato vigente para a manutenção da frota veicular da Prefeitura Municipal 
de Fernando Pedroza/RN. Considerando as constantes demandas por manutenção preventiva e 
corretiva, torna-se indispensável assegurar que os veículos estejam em plenas condições de uso, 
garantindo a continuidade e a eficiência dos serviços públicos prestados. Os veículos são amplamente 
utilizados por diversas secretarias municipais, como Saúde, Educação, Obras e Assistência Social, em 
atividades que incluem o transporte de pacientes para tratamentos fora do domicílio, visitas domiciliares 
das equipes de saúde, manutenção de estradas vicinais, transporte escolar, viagens a serviço da 
administração, atuação do Conselho Tutelar, dentre outras. Assim, a conservação da frota por meio de 
manutenção técnica adequada é medida necessária para o interesse público. 
2.2 A contratação se justifica também pela inexistência, no quadro de pessoal da Prefeitura, de 
servidores com formação e habilitação técnica para execução dos serviços especializados de mecânica, 
lanternagem, auto elétrica, retífica, entre outros. A execução demanda estrutura, equipamentos e 
conhecimentos técnicos específicos que somente empresas especializadas podem oferecer. 
2.3 No tocante à modalidade de licitação, adotar-se-á o procedimento do pregão, em sua forma 
eletrônico, pois o objeto deste Termo tem natureza de serviço comum por possuir padrão de 
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos por especificações usuais de mercado, 
como se fez na DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS deste Termo de Referência. 
2.4 A adoção do Sistema de Registro de Preço se mostra adequada à presente contratação por dois 
motivos: a) os materiais/serviços que futuramente serão adquiridos são remunerados por unidade de 
medida e b) A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 
2.5 Optou-se pelo agrupamento dos itens em lotes, por serem itens afins. Os itens afins, quando 
fornecidos por uma só empresa, possibilitam a padronização dos objetos a serem adquiridos. O 
gerenciamento do contrato, por sua vez, permanece a cargo de um mesmo Administrador. A maior 
interação entre as diferentes fases da aquisição gera maior facilidade no cumprimento do cronograma 
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preestabelecido e na observância dos prazos de entrega, concentração da responsabilidade pela 
execução do objeto em uma só empresa e concentração da garantia dos resultados. 
2.6 Acerca da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor - CDC aos contratos celebrados pela 
Administração, inobstante a divergência sobre o tema, o entendimento majoritário é o de que o órgão 
público poderá ser considerado consumidor final e, como tal, gozar da proteção do CDC sempre que 
estiver em posição de vulnerabilidade técnica, científica, fática ou econômica perante o fornecedor, 
como se afigura na hipótese do presente instrumento. 
2.7 No tocante as sanções administrativas, o regime sancionador adota uma interpretação 
sistemática e teleológica das normas que regulamentam a matéria nas Leis 14.133/21. 
 
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
(Art. 6º, inciso XXXIII, alínea “c”, da Lei nº 14.133/2021) 
 
3.1 O ciclo de vida do objeto contratado refere-se à viabilidade, eficiência e sustentabilidade da 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota veicular do Município de Fernando 
Pedroza/RN, desde o planejamento da contratação até a conclusão dos serviços e a destinação 
adequada de peças e resíduos. 

 
3.2 Planejamento e Contratação 

• Levantamento das necessidades de manutenção da frota municipal, com base nas demandas 
operacionais das secretarias e no histórico de ocorrências mecânicas; 

• Elaboração do Termo de Referência com definição dos serviços esperados, critérios técnicos, 
divisão em lotes e parâmetros de vantajosidade; 

• Estudo de mercado para estimativa de preços e avaliação da melhor estratégia de contratação. 
 

3.3 Processo de Contratação 
• Utilização de procedimento licitatório adequado, conforme a Lei nº 14.133/2021; 
• Definição de critérios de habilitação técnica e proposta comercial; 
• Assinatura do contrato com as empresas vencedoras, com previsão de prazos, penalidades, 

regras de faturamento, garantias e critérios de execução. 
 

3.4 Execução e Gestão Contratual 
• Prestação dos serviços mediante ordens de serviço emitidas conforme necessidade da 

Administração; 
• Fornecimento e instalação de peças, óleos, fluidos e outros componentes necessários, com 

controle documental e técnico; 
• Acompanhamento da execução dos serviços por fiscal designado, com registros em relatórios e 

laudos de conformidade. 
 

3.5 Sustentabilidade e Responsabilidade Ambiental 
• Execução dos serviços conforme normas ambientais e de segurança; 
• Preferência por peças com maior durabilidade e garantia, observando o princípio da 

economicidade. 
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3.6 Monitoramento e Avaliação 
• Monitoramento constante da qualidade dos serviços prestados e das peças fornecidas; 
• Avaliação do desempenho das contratadas com base em prazos de atendimento, qualidade 

técnica, atendimento à especificação e conformidade contratual; 
• Possibilidade de ajustes e melhorias contínuas na execução contratual. 

 
3.7 Conformidade Legal - Todas as etapas do ciclo de vida do objeto serão conduzidas em conformidade 

com a legislação vigente, especialmente com a Lei nº 14.133/2021, devendo ser observados os 
princípios da legalidade, eficiência, transparência, economicidade e sustentabilidade. 

 
4 DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

4.1 Os preços serão compostos por percentuais de desconto a serem aplicados sobre as tabelas 
oficiais de preços praticadas por fabricantes, concessionárias ou autopeças, conforme aplicável, além de 
valores por hora de mão de obra para cada porte/lote de veículo; 
4.2 Os percentuais de desconto para fornecimento de peças, componentes, fluidos e acessórios 
deverão ser apresentados com duas casas decimais e serão aplicados durante toda a vigência do 
contrato, a cada serviço autorizado; 
4.3 Os serviços de reboque de veículos (guincho) serão cobrados por km (quilometro) rodado, 
observando o menor percurso de ida e volta; 
4.4 Os serviços de mão de obra serão cobrados por hora técnica, com base nas tabelas de tempo 
padrão fornecidas pelos respectivos fabricantes dos veículos, aplicando-se o percentual de desconto 
ofertado sobre o valor de referência estabelecido neste Termo de Referência;  
4.5 Os serviços de alinhamento, balanceamento e cambagem também serão cobrados com base em 
hora técnica, considerando os tempos definidos nas tabelas dos fabricantes; 
4.6 Todos os preços propostos deverão incluir encargos sociais, trabalhistas, tributos, ferramentas, 
equipamentos e demais insumos necessários à execução dos serviços, não sendo admitido qualquer 
custo adicional ao contratado; 
4.7 A contratação será por demanda, conforme necessidade das Secretarias da Administração 
Municipal, com fornecimento parcelado; 
4.8 A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes nas 
tabelas e demais condições descritas neste Termo de Referência; 
4.9 O preço da mão de obra técnica será fixo durante toda a vigência contratual, não se admitindo 
reajustes, salvo se houver disposição expressa em cláusula contratual com base legal específica; 
4.10 As quantidades previstas na planilha de referência são estimativas, não gerando obrigação de 
aquisição mínima ou total por parte da Administração; 
4.11 A fiscalização da execução poderá ser realizada por profissional designado pelo Município, 
devendo a contratada permitir acompanhamento técnico, inclusive com comprovação dos serviços 
prestados; 
4.12 Todos os serviços deverão ser prestados com peças de primeira linha ou originais, respeitando 
as especificações do fabricante e as normas técnicas aplicáveis. 
 
LOTE I - VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE 
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ITEM DESCRIÇÃO 
UND 

QTD VL. UNIT. 
PERC. DESCONTO 

% 

1 MÃO DE OBRA (R$/H) HORA 800 R$ 125,98 

XXXXX 
2 

PERCENTUAL DE DESCONTO REALIZADO NAS PEÇAS, 
PRODUTOS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS A SER 
ADQUIRIDOS PARA OS VEÍCULOS. 

R$ 
400.000,00 

 
LOTE II - VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, UTILITARIOS E PICKUPS 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND 

QTD VL. UNIT. 
PERC. DESCONTO 

% 

1 MÃO DE OBRA (R$/H) HORA 400 R$ 155,75 

XXXXX 
2 

PERCENTUAL DE DESCONTO REALIZADO NAS PEÇAS, 
PRODUTOS E ASSESSÓRIOS ORIGINAIS A SER 
ADQUIRIDOS PARA OS VEÍCULOS. 

R$ 
250.000,00 

 
LOTE III - VEÍCULOS DE GRANDE PORTE, ÔNIBUS, MICROÔNIBUS E CAMINHÕES. 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND 

QTD VL. UNIT. 
PERC. DESCONTO 

% 

1 MÃO DE OBRA (R$/H) HORA 800 R$ 168,12 

XXXXX 
2 

PERCENTUAL DE DESCONTO REALIZADO NAS PEÇAS, 
PRODUTOS E ASSESSÓRIOS ORIGINAIS A SER 
ADQUIRIDOS PARA OS VEÍCULOS. 

R$ 
300.000,00 

 
LOTE IV – MÁQUINAS AGRICOLAS, TRATORES E IMPLEMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND 

QTD VL. UNIT. 
PERC. DESCONTO 

% 

1 MÃO DE OBRA (R$/H) HORA 500 R$ 188,93 

XXXXX 
2 

PERCENTUAL DE DESCONTO REALIZADO NAS PEÇAS, 
PRODUTOS E ASSESSÓRIOS ORIGINAIS A SER 
ADQUIRIDOS PARA OS VEÍCULOS. 

R$ 
250.000,00 

 
LOTE V – REBOQUES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VL. KM 

RODADO 
PERC. DESCONTO 

% 

1 
SERVIÇO DE REBOQUE CARRO DE 
PEQUENO PORTE EM TODO TERRITÓRIO 
NACIONAL 

KM 2.000 R$ 6,55 

XXXXX 

2 
SERVIÇO DE REBOQUE CARRO DE 
MÉDIO PORTE EM TODO TERRITÓRIO 
NACIONAL 

KM 2.000 R$ 8,88 
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3 
SERVIÇO DE REBOQUE CARRO DE 
GRANDE PORTE EM TODO TERRITÓRIO 
NACIONAL 

KM 2.000 R$ 11,83 

4 
SERVIÇO DE REBOQUE MAQUINAS 
PESADAS E TRATORES EM TODO 
TERRITÓRIO NACIONAL 

KM 2.000 R$ 14,35 

 
4.13 As quantidades apresentadas são estimadas, não se obrigando a Prefeitura Municipal adquirir a 
totalidade apresentada. 
4.14 É facultado a Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN exigir o acompanhamento dos 
serviços executados pela Contratante por parte de um profissional capacitado da administração 
municipal, com intuito de constatação da realização do serviço e a aprovação.  
4.15 O Serviço deverá ser fornecido conforme descrição nesse Termo, devendo sempre ser de 
“PRIMEIRA QUALIDADE”. 
4.16 Verificada a falta de qualidade dos serviços ofertados ficará a CONTRATADA, responsável por 
refazer o mesmo sem qualquer ônus adicional. 
4.17 A Contratada deverá obedecer às Legislações e Normas Técnicas em vigor, no que tange a 
qualidade dos serviços cotados. 
4.18 A Contratada prestará manutenção preventiva e corretiva mediante emissão, pelo Contratante, 
de formulários próprios de ordem de serviço cujos preços deverão ser em reais, tendo como base a 
tabela da Concessionária dos veículos. 
4.19 A manutenção preventiva será prestada de acordo com o estabelecido no manual do fabricante. 
4.20 A manutenção corretiva refere-se aos reparos técnicos dos problemas mecânicos constatados 
nos veículos, garantindo seu funcionamento regular e permanente. 
 
5 FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS:  

5.1 Os percentuais de desconto para peças e valor da hora técnica serão aplicados durante a vigência 

do contrato a cada serviço solicitado pelo Contratante.;  

5.2 O fornecimento de peças originais conterá desconto sobre a “tabela de preços sugeridos pelo 

fabricante às concessionárias” vigente no mês do fornecimento;  

5.3 Observação: Entende-se por peças originais aquelas comercializadas pelo concessionário 

autorizado do fabricante do veículo; peças que foram homologadas / certificadas e garantidas pelo 

fabricante do veículo, o qual recomenda a sua utilização como a mais adequada para a perfeita 

manutenção dos veículos, em virtude de elas terem sido produzidas segundo critério ou rigor 

tecnológico específico, ou ainda, objeto de controle de qualidade de fabricação;  

5.4 A contratada não poderá oferecer peças e acessórios similares ou recondicionados, salvo se 

houver expressa e prévia autorização da contratante, observada a economicidade e a qualidade dos 

produtos ofertados;  

5.5 A Contratada deverá devolver as peças substituídas ou inutilizadas à Contratante, armazenadas 

de forma adequada e identificadas por modelo e placa de veículo de origem;  
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5.6 São consideradas peças paralelas de 1ª linha aquelas que, embora não contenha a logomarca do 

veículo a que se destina, seja fabricada pela mesma empresa que fornece peças à montadora do veículo;  

5.7 A contratada fornecerá tabela de preços de peças e de tempo padrão (tempário) distribuídos 

pelos fabricantes, sem ônus para o Contratante, ou na ausência desta, irá ser ofertado os tempos oficiais 

dos serviços a cada caso, em tabela anexa ao orçamento;  

5.8 Excepcionalmente e mediante autorização da Contratante, em caso de ausência ou 

desabastecimento de peças, poderá ser autorizada a instalação de peças similares às originais desde que 

atenda às especificações técnicas do fabricante do veículo;  

5.9 O prazo para fornecimento das peças será de no máximo 04 (quatro) dias úteis a contar da data 

do encaminhamento do veículo para realização do serviço, podendo o mesmo ser prorrogado por igual 

período, no caso de falta da peça no mercado local, devendo a contratada comunicar por escrito e com 

a devida justificativa a contratante. 

5.10 Poderá a administração, a qualquer tempo, realizar orçamentos paralelos no mercado local afim 

de comprovar os valores ofertados pela contratada, momento em que será aplicado o desconto em cima 

do preço médio do mercado local obtido pela administração; 

 

5.11 DA GARANTIA DAS PEÇAS E SERVIÇOS: Todas as peças deverão ser de primeiro uso e originais 

do fabricante de cada veículo, terão garantia mínima de 06 (seis) meses ou 50.000 Km, sendo o que 

ocorrer primeiro. Os serviços terão garantia mínima de 03 (três) meses ou 25.000 Km, sendo o que 

ocorrer primeiro. As peças e os serviços em garantia serão repostos sem ônus para a Contratante. 

5.12 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados em horário comercial, 

de segunda a sexta, nas dependências da CONTRATADA. 

5.13 Os serviços a serem executados, mediante orçamento prévio, devidamente aprovado pela 

CONTRATANTE, serão os seguintes: 

 

a) Tapeçaria: consiste nos serviços de substituição ou conserto de estofados e cobertura interna 
do veículo, bem como a parte mecânica do funcionamento dos bancos, portas, cintos de 
segurança, borrachas das portas e todos os outros serviços afins. 
b) Sistema Elétrico: consiste no serviço de substituição ou conserto de partes elétricas dos 
veículos (bateria, alternador, velas e cabos de ignição, vidros elétricos, limpadores de para-brisa 
e outros); 
c) Sistema Hidráulico: consiste nos serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráulicos 
dos veículos (freios, direção e outros);. 
d) Suspensão: consiste nos serviços de troca de amortecedores, estabilizadores, coifas, batentes, 
molas, pivôs, barra de direção e todos os outros serviços afins; 
e) Instalação de Acessórios: consiste nos serviços de instalação de qualquer acessório 
indispensável ao funcionamento ou segurança dos veículos, acessórios de som e imagem, bem 
como películas automotivas ou outros afins. 
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f) Vidraceiro: consiste nos serviços de substituição ou reparo dos vidros frontal, traseiro e 
laterais, retrovisores, borrachas dos vidros, polimento dos para-brisas e todos os outros serviços 
afins. 
g) Ar condicionado: consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar do interior 
do veículo, inclusive troca de gás, conserto e substituição do compressor, higienização, troca de 
componentes eletrônicos, filtros de cabine/pólen e todos os outros serviços afins. 
h) Troca de Óleo: consiste nos serviços de fornecimento e troca de óleo do motor, do câmbio e 
da direção hidráulica, com substituição dos filtros de óleo. 
i) demais serviços que estiverem ligados, direta ou indiretamente, aos acima relacionados e que 
se façam necessários. Entre outros serviços que porventura surjam e estejam relacionados aos 
serviços mecânicos. 

5.14 As manutenções preventiva e corretiva visam ao restabelecimento das condições de 
funcionamento do automóvel, mediante substituição de peças gastas, quebradas ou defeituosas, bem 
como execução de regulagens mecânicas e/ou elétricas e demais ajustes necessários ao perfeito estado 
de uso dos veículos, incluindo, dentre outros, os seguintes serviços: 
 

a) recuperação de motor (retífica, montagem etc.); 

b) recuperação de câmbio e diferencial; 

c) conserto e recuperação do sistema hidráulico; 

d) revisão do sistema elétrico; 

e) conserto de radiadores; 

f) conserto da suspensão, alinhamento, cambagem e balanceamento; 

g) conserto no sistema de injeção eletrônica; 

h) conserto do sistema de freios; 

 
5.15 A quantidade de veículos consta no Anexo I-A deste Termo de Referência, que poderá ser 
aumentada ou diminuída de acordo com a necessidade da CONTRATANTE. 
5.16 Os Serviços de manutenção preventiva deverão ser executados no prazo máximo de 03 (três) 
dias, a partir da comunicação do defeito feita pelo Contratante; 
5.17 Os Serviços de manutenção corretiva deverão ser executados no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, a partir da comunicação do defeito feita pelo Contratante; 
5.18 O serviço deverá ser feito conforme especificado e solicitada na Ordem de Serviço; 
5.19 Os Serviços serão acompanhados pelo responsável pela fiscalização do contrato, para verificação 
de sua conformidade com as especificações constante, no Termo de Referência e na proposta; 
5.20 A aceitação dos serviços será realizada provisoriamente, imediatamente após a entrega dos 
serviços concluídos, para efeito de verificação do perfeito funcionamento do veículo, em até 05 (cinco) 
dias úteis;  
5.21 Aceitação dos serviços será aceito de forma definitivamente, após o decurso do prazo de 
verificação do perfeito funcionamento do veículo, em até 03 (três) dias úteis. 
5.22 Caso, após o recebimento provisório, seja constatado que os serviços foram mal executados ou 
que os veículos se encontram com defeitos, fora de especificação ou incompletos, após a notificação 
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por escrito à Contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o, até que sanada a 
situação; 
5.23 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 
5.24 Os serviços constantes neste termo de referência serão fiscalizados por servidor do Contratante, 
denominado fiscal do contrato, que terão autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação 
de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 

 
6 CONDIÇÕES GERAIS PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
6.1 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados em horário comercial, 
de segunda a sexta-feira, nas dependências da CONTRATADA, exceto quando previamente autorizado o 
atendimento externo pelo CONTRATANTE. 
6.2 Para fins da prestação dos serviços descritos, a CONTRATADA deverá observar a tabela de 
“Tempos Padrões de Serviço” emitida pelo fabricante dos veículos. 
6.3 A CONTRATADA somente receberá o veículo para manutenção, ou para a elaboração de 
orçamento, mediante autorização escrita da Unidade do CONTRATANTE responsável pela fiscalização 
do contrato. 
6.4 Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, deverá a 
CONTRATADA providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE. 
6.5 A CONTRATADA poderá subcontratar serviços apenas de forma complementar, mediante 
autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, desde que comprove sua incapacidade temporária de 
execução. 
6.6 A CONTRATADA responderá integralmente pela qualidade dos serviços subcontratados. 
6.7 No caso de subcontratação, é responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a condução do veículo 
para o local onde os serviços deverão ser executados. 
6.8 Para a adequada execução dos serviços, a CONTRATADA deverá possuir em seu estabelecimento, 
no mínimo. 

• ferramentas específicas; 

• técnicos qualificados (mecânicos, eletricistas, etc.); 

• equipamentos para alinhamento, balanceamento e cambagem; 

• estrutura compatível com os serviços de manutenção preventiva e corretiva. 
 
6.9 As substituições de peças, componentes e acessórios somente poderão ser efetuadas mediante 
prévia autorização escrita da Unidade fiscalizadora do contrato, no orçamento que lhe for submetido 
pela CONTRATADA. 
6.10 A CONTRATADA substituirá os itens de consumo que não interfiram na garantia mediante prévia 
autorização do CONTRATANTE. 
6.11 A CONTRATADA deverá substituir as peças que sofrerem desgastes naturais, trocando-as 
independentemente da quilometragem e sem cobertura de garantia, tais como: bucha de suspensão, 
disco de embreagem, disco de freio, amortecedores, rolamentos em geral, vedadores em geral, palhetas 
dos limpadores dos vidros, conforme recomendação do fabricante, mediante autorização e/ou quando 
solicitado pela CONTRATANTE. 
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6.12 As peças substituídas pela CONTRATADA deverão ser novas e com padrões de qualidade do 
fabricante. 
6.13 Para efeito deste Termo, entende-se como sendo acessório, aquilo que não é fundamental; que 
é secundário, ou que se acrescenta a uma coisa, sem fazer parte integrante dela; suplementar, adicional, 
isto é, peça que, embora desnecessária ao funcionamento do veículo, contribui para a segurança e 
proteção dele, e para conforto e segurança dos passageiros, podendo, também, servir apenas de adorno. 
6.14 Quando houver necessidade de troca de peças, estas deverão ser originais. A CONTRATADA 
deverá apresentar, obrigatoriamente, no mínimo 3 (três) orçamentos formais de empresas distintas, 
para análise e aprovação pelo Fiscal do Contrato. 
6.15 A CONTRATADA aplicará o desconto percentual contratado sobre o valor da menor proposta 
aprovada, conforme item anterior. 
6.16 A CONTRATADA deverá encaminhar, obrigatoriamente, as peças substituídas ao Fiscal do 
Contrato, de forma identificada (ex: modelo, número de série e placa do veículo), sob pena de não 
aceitação dos serviços para fins de recebimento. 
 
7 LOCAL DOS SERVIÇOS E ITENS BÁSICOS DISPONIVEIS NA OFICINA/LOJA: 

7.1 Os serviços deverão ser executados somente no pátio da oficina da CONTRATADA em local 
coberto, limpo e fechado, de modo que ofereça segurança, evitando assim, que fiquem expostos a 
condições climáticas que prejudiquem o bom estado de conservação deles.  
7.2 Para participação da licitação e para um melhor acompanhamento dos serviços e em nome da 
eficiência as empresas deverão estar situadas a uma distância máxima de 30 (trinta) quilômetros 
contatados através de vias públicas, da sede do CONTRATANTE localizada à Rua João Salviano 
Sobrinho, 45, centro – Fernando Pedroza/RN, devido a economicidade de translado com 
guinchos/reboques, e que possuam quadro permanente de mecânicos qualificados para execução dos 
serviços. 
OBS. Justifica-se a restrição da participação de licitantes que tenham oficina sediada à referida distância, 
já que, caso o local do reparo fosse muito distante dificultaria bastante tanto o envio do veículo para 
reparo quanto eventuais visitas para acompanhamento do serviço, trazendo alto consumo de 
combustível para estas finalidades e tornando a logística onerosa e ineficiente. Ademais, existem muitas 
empresas situadas a esta distância da sede da Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN que estão 
aptas a realizar os serviços, de modo que não resta prejudicada a competitividade do certame. 
 

7.3 ITENS BÁSICOS DA OFICINA/LOJA 
a) Medidor de pressão do sistema de arrefecimento;  
b) Elevador com capacidade mínima de 02 (duas) toneladas;  
c) Elevador com capacidade mínima de 3,5 (três e meia) toneladas;  
d) Parafusadeira pneumática;  
e) Macaco tipo jacaré;  
f) Bancadas móveis;  
g) Quadro de ferramentas para uso geral;  
h) Ferramentas especiais para troca de correias sincronizadas;  
i) Aparelho para análise de injeção e diagnóstico (scanner);  
j) Equipamento para análise e teste de bicos injetores;  
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k) Equipamento para limpeza de bicos injetores com ultra-som;  
l) Aparelho de soldagem elétrica;  
m) Carregador de baterias;  
n) Prensa hidráulica;  
o) Cavalete para montagem de motores;  
p) Torquímetro e multímetro digital;  
q) Setor de serviços rápido para troca de: óleo, filtros, lâmpadas, pastilhas de freio, lonas de 
freio, rolamentos, etc;  
r) Compressor de ar de alta pressão;  
s) Sistema informatizado para controle de manutenção de frota de veículos. 

 
8 PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 

8.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21, com a possibilidade de 
prorrogação por mais um ano, se comprovado que o preço ainda é vantajoso para a Administração. 
8.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
8.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 

9 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 
9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
9.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

9.6.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
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9.6.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
9.6.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
9.6.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
9.6.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
9.6.6 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II). 

9.7 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.7.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

9.8 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

9.8.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
9.8.2 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
9.8.3 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
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9.9 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
9.10 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
9.11 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

 

10 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1 A avaliação da execução do objeto será mediante desenvolvimento de demandas pactuadas em 
reunião, conforme necessidade da Prefeitura Municipal.  

10.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, sempre que se constate que a Contratada: 

10.2.1 Não tenha produzido os resultados acordados, 

10.2.2 Deixe de executar ou execute com qualidade inferior à exigida as atividades 
contratadas; ou 

10.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

10.3.1 Pela perfeita execução do objeto contratado, a Prefeitura efetuará o pagamento do 
preço proposto pela oferta vencedora, em moeda corrente, mediante ordem bancária, até a 
data do vencimento ou conforme ordem cronológica, desde que não haja impedimentos 
decorrentes de inadimplemento da Contratada ou pendências de atesto da execução 
contratual;  

10.3.2 O número do CNPJ/CPF, constante na fatura, deverá ser aquele fornecido na 
habilitação entregue com a cotação de preço; 

10.3.3 O pagamento somente será efetuado mediante solicitação; 

10.3.4 Ocorrendo circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, o vencedor será 
oficialmente comunicado pela Prefeitura, e a partir daquela data o pagamento ficará suspenso 
até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para pagamento será reiniciado 
após a regularização da situação e reapresentação da solicitação de cobrança; 

10.3.5 Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento, o fato será 
informado ao vencedor para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no 
próximo documento de cobrança; 

10.3.6  Nenhum pagamento será efetuado, enquanto pendente de liquidação ou qualquer 
outra obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que tal retenção gere direito a acréscimos de qualquer natureza; 
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10.3.7 É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade com o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto 
Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Federal (Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO), 
Estadual (Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO) e Municipal (Certidão Negativa de 
TRIBUTOS DO MUNICÍPIO), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do art. 141 
da Lei nº 14.133/2021, assim como a apresentação da solicitação de cobrança.  

Do recebimento 

10.4 Os produtos deverão ser recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 
11.246, de 2022). 

10.4.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da entrega dos produtos a que se referem a parcela 
a ser paga. 

10.4.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 
22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

10.4.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

10.4.4 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo. 

10.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da entrega dos produtos em consonância com os indicadores previstos, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 
a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

10.5.1 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

10.5.2 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133/2021). 

10.5.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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10.5.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

10.6 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

10.7 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

10.7.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto 
nº 11.246, de 2022). 

10.7.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

10.7.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

10.7.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

10.7.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

10.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

10.9 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

10.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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Liquidação 

10.11 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

10.11.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

10.12 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  o prazo de validade; 
b)  a data da emissão; 
c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 
d)  o período respectivo de execução do contrato; 
e)  o valor a pagar; e 
f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.13 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

10.14 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

10.15 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

10.16 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

10.17 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

10.18 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
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10.19 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

10.20 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 

Forma de pagamento 

10.21 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
10.22 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
10.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.23.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

10.24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário  

 

11 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de LICITAÇÃO, nos termos da Lei 
14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

Exigências de habilitação 

11.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

11.3 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

11.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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11.5 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.6 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.7 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.8 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

11.9 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

11.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

11.12 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.13 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.14 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.15 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

11.16 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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11.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.18 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

11.19 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

11.19.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por 
ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 

11.19.1.1 A Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN poderá promover 
diligências e exigir documentos para averiguar a veracidade das informações 
constantes na documentação apresentada, caso julgue necessário, estando sujeita 
à inabilitação, o licitante que apresentar documentos em desacordo com as 
informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções 
previstas na Lei n° 14.133/21. 

11.19.2 Declaração formal do licitante que caso venha a ser vencedora do certame, que 
a localização da oficina/Loja está situada a uma distância máxima de 30 (trinta) quilômetros 
contatados através de vias públicas, da sede do CONTRATANTE localizada à Rua João Salviano 
Sobrinho, 45, centro – Fernando Pedroza/RN, devido a economicidade de translado com 
guinchos/reboques, e que possuam quadro permanente de mecânicos qualificados para execução dos 
serviços, anexar junto a declaração alguma foto ou informação de algum sistema de mapa 
demonstrando a distância entre a oficina/loja e a Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN 

OBS. Justifica-se a restrição da participação de licitantes que tenham oficina sediada à referida 
distância, já que, caso o local do reparo fosse muito distante dificultaria bastante tanto o envio 
do veículo para reparo quanto eventuais visitas para acompanhamento do serviço, trazendo 
alto consumo de combustível para estas finalidades e tornando a logística onerosa e ineficiente. 
Ademais, existem muitas empresas situadas a esta distância da sede da Prefeitura Municipal 
de Fernando Pedroza/RN que estão aptas a realizar os serviços, de modo que não resta 
prejudicada a competitividade do certame. 

http://www.fernandopedroza.rn.gov.br/
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12 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do Orçamento Geral do 
Município, observadas as prioridades fixadas para o exercício, no Elemento de Despesa: 33.90.39 – 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica e 33.90.30 – Material de Consumo.: 
 

13 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

13.1 São obrigações do Contratante: 

13.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

13.1.2  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.1.3  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

13.1.4  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

13.1.5  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

13.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

13.1.7  Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

13.1.8  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

13.1.8.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 
(TRINTA) DIAS para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

13.1.9  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

13.1.10 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
14 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

14.1 A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as seguintes obrigações específicas: 

http://www.fernandopedroza.rn.gov.br/
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14.1.1 Corrigir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas úteis, sem ônus para a 
CONTRATANTE, os serviços que, após a entrega e aceite, apresentarem defeitos durante o prazo 
de garantia estipulado neste instrumento ou na proposta. 

14.2 Da Garantia dos Serviços e Peças: 

14.2.1 Conceder, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças e acessórios, 
contada a partir da data de recebimento do veículo pela CONTRATANTE, sendo vedada a 
estipulação de prazo inferior a 90 (noventa) dias. 

14.2.2 Os serviços executados deverão ser garantidos contra defeitos de montagem, instalação 
ou má execução, obedecendo aos seguintes prazos: 

a) Manutenção preventiva e corretiva: 90 dias ou 5.000 km, prevalecendo o que ocorrer por 
último; 

b) Retífica de motores: 6 meses ou 15.000 km, prevalecendo o que ocorrer por último; 

c) Manutenção de ar-condicionado: 90 dias ou 5.000 km, prevalecendo o que ocorrer por último; 

d) As peças fornecidas terão garantia conforme o fabricante, podendo ser superior, se ofertado 
pela CONTRATADA; 

e) Na entrega do veículo, a CONTRATADA deverá fornecer Certificado de Garantia por 
documento próprio ou anotação na 2ª via da Nota Fiscal (impressa ou carimbada); 

f) Havendo defeito durante o prazo de garantia, a CONTRATANTE notificará por escrito, devendo 
a CONTRATADA realizar o reparo no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, sem quaisquer ônus. 

14.2.3 A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, mesmo após o término ou rescisão 
do contrato. 

14.3 Executar os serviços em conformidade com o Termo de Referência e demais condições 
contratuais, respeitando as normas técnicas aplicáveis. 
14.4 Assumir integralmente os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de tributos e encargos 
incidentes sobre o objeto contratado. 
14.5 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento), conforme art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
14.6 Arcar com todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução contratual, inclusive com 
deslocamentos, enquanto vigente a garantia. 
14.7 Responder por acidentes sofridos por seus empregados ou prepostos durante a execução do 
contrato, assumindo as obrigações trabalhistas e previdenciárias cabíveis. 
14.8 Cumprir rigorosamente os prazos estipulados para execução dos serviços. O descumprimento 
sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas no contrato. 
14.9 Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação. 

http://www.fernandopedroza.rn.gov.br/


                                     
 

 
CNPJ: 01.612.369/0001-18 

Rua Ver. João Salviano Sobrinho, nº 45, Centro, CEP: 59.517-000 – Fernando Pedroza/RN 
www.fernandopedroza.rn.gov.br, e-mail: cpl.pmfp@gmail.com 

 
14.10 Observar as obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), 
compatíveis com o regime jurídico de direito público. 
14.11 Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE 
e atender prontamente às reclamações que forem formuladas. 
14.12 Declarar, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a ocorrência superveniente de qualquer fato 
impeditivo à manutenção da contratação. 
14.13 Executar os serviços de forma rigorosa e conforme as normas técnicas, responsabilizando-se por 
prejuízos decorrentes de descumprimento contratual. 
14.14 Comunicar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer alterações cadastrais, como endereço, 
telefone ou conta bancária. 
14.15 Responder por danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culpa, decorrentes 
da execução contratual, independentemente de fiscalização. 
14.16 Fornecer à CONTRATANTE, quando solicitado, documentação técnica necessária para 
acompanhamento do contrato, tais como: tabela de preços, códigos de peças, planos de manutenção, 
tempos padrão, rotinas e especificações técnicas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da solicitação 
formal; 

14.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.18 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela  fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços/compras, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

14.19 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

14.19.1 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

14.19.2 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

14.19.3 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

14.19.4 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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14.19.5 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

14.19.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 
qualificação, na contratação direta; 

14.19.7 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

14.19.8 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.19.9 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 

 
15 GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

16 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(a) O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

16.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

16.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 

16.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

16.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

16.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
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da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 
17 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

17.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

17.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
físico-financeiro. 

17.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

17.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

17.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

17.3.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

17.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

17.3.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

17.3.4 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.3.5 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

a) Indenizações e multas. 
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b) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.4 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

17.5 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

17.6 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

17.7 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
18 DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

18.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 
19 DAS ALTERAÇÕES 
19.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
19.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
19.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
19.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

20  UNIDADES FISCALIZADORAS: 
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20.1 A Fiscalização desta contratação será exercida por o representante nomeado GESTOR DE 
CONTRATOS pela Secretária Municipal de Administração, Finanças, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 
20.2 A Fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021; 
20.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhado os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabíveis; 
20.4 As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do Servidor designado para o 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitados a Prefeita da PMFP/RN, em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 

Fernando Pedroza/RN, 12 de janeiro de 2026. 

 

_________________________________________________ 
ANA ANGÉLICA NUNES BRAGA LOPES  

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO I-A 

 
 

MODELO 09 - FROTA DE VEÍCULOS OBRAS 

Marca Modelo Ano Placa Tipo de 
Combustivel  

Secretaria Tipo 
de 

Frota 

Situação de 
Utilização 

M. Benz Caminhão 
Caçamba Atron 

2729 K 6X4 

2013 OWE-
2128 

Diesel s10 Compartilhado 
com 

Agricultura 

Próprio Funcionando 

New 
Holland 

TT4.75 2021   Diesel s10 Compartilhado 
com 

Agricultura 

Próprio Funcionando 

IVECO TECTOR 2022 RUH8E57 Diesel s10 Obras Próprio Funcionando 

 
 

MODELO 09 - FROTA DE VEÍCULOS AGRICULTURA 

Marca Modelo Ano Placa Tipo de 
Combustíve

l  

Secretaria Tipo de 
Frota 

Situação 
de 

Utilização 

Chevrolet Prisma Joy 2009/ 
2010 

NNR-
4830 

Alcool/ 
Gasolina 

Agricultura  Cedido Funcionan
do 

Internacio
nal 

Caminhão 
Tanque 4400P7 

6x4 

2013/ 
2014 

OWE-
8170 

Diesel Agricultura  Próprio Funcionan
do 

New 
Holland 

Patrol-
motoniveladora 

RG140B 

2013 - Diesel Agricultura  Próprio Funcionan
do 

Liebherr Pá Carregadeira 
L 580 

2013 - Diesel Agricultura  Próprio Funcionan
do 

Massey 
Fervson 

Trator MF 265 1990 - Diesel Agricultura  Cedido Funcionan
do 

- Carritela - - - Agricultura  Próprio Funcionan
do 

M. Benz Caminhâo 
Caçamba Atron 

2729 K 6X4 

2013 OWE-
2128 

Diesel Compartilha
do com 
Obras 

Próprio Funcionan
do 

Valtra 850 Trator 4x4 2010 - Diesel Compartilha
do com 
Obras 

Próprio Funcionan
do 
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Random Retroescavadeir
a RD 406 

2013 - Diesel Agricultura  Próprio Funcionan
do 

New 
Holland 

Trator TL 75 4x4 2009 - Diesel  Agricultura   Próprio Funcionan
do 

New 
Holland 

TT4.75 2021   Diesel  
Compartilha

do com 
Obras  

Próprio Funcionan
do 

  Grade Aradora 2021     Agricultura  Próprio Funcionan
do 

  Carreta CA6 
MOLA 

2021     Agricultura  Próprio Funcionan
do 

fiat uno Mille 2008 MZE-
5313 

Alcool/ 
Gasolina 

 EMATER      

Fiat Uno Mille Way 
Econ 

2013 OVZ-
5798 

Alcool/ 
Gasolina 

Saúde Próprio Funcionan
do 

MAQTRO
N 

DEBULHADOR B 
330  

2023       Agricultu
ra  

Próprio 

JUMIL PLANTADEIRA 3 
LINHAS   JM 

2040 

2023       Agricultu
ra  

Próprio 

  ROÇADEIRA     Gasolina       

Honda Motocicleta CG 
125 Titan 

2000 MXP-
1676 

Gasolina Saúde Cedido Funcionan
do 

 
 

MODELO 09 - FROTA DE VEÍCULOS SAÚDE 

Marca Modelo Ano Placa Tipo de 
Combustive

l  

Secretaria Tipo de 
Frota 

Situação 
de 

Utilização 

Fiat Doblo Cargo 
(Ambulância) 

2005/ 
2006 

MXP-
2792 

Gasolina Saúde Próprio Parado 

Fiat Fiorino Tecform 
AB1(Ambulância

) 

2007/ 
2008 

MZG-
3636 

Alcool/ 
Gasolina 

Saúde Próprio Parado 

Fiat Uno Mille Fire 2001/2
002 

MYM-
0149 

Gasolina Saúde Próprio Parado 

Fiat Uno Mille Way 
Econ 

2013 OVZ-
2998 

Alcool/ 
Gasolina 

Saúde Próprio Funcionan
do 

Fiat Uno Mille Way 
Econ 

2013 OVZ-
5798 

Alcool/ 
Gasolina 

Saúde Próprio Funcionan
do 

http://www.fernandopedroza.rn.gov.br/


                                     
 

 
CNPJ: 01.612.369/0001-18 

Rua Ver. João Salviano Sobrinho, nº 45, Centro, CEP: 59.517-000 – Fernando Pedroza/RN 
www.fernandopedroza.rn.gov.br, e-mail: cpl.pmfp@gmail.com 

 

Chevrolet Celta 2002 JGF-
6895 

Gasolina Saúde Próprio Parado 

Fiat Fiorino HD WK 
E(Ambulância) 

2017 PZJ-
0021 

Alcool/ 
Gasolina 

Saúde Cedido Funcionan
do 

Fiat Ducato Tecfor 
Me Class 

DC2(Ambulância
) 

2007/ 
2008 

MZG-
3766 

Diesel 
COMUM 

Saúde Próprio Parado 

 
Ducato Minibus 

2016/ 
2017 

QGT 
1543 

 Saúde Próprio  

Honda Motocicleta CG 
125 Titan 

2000 MXP-
1676 

Gasolina Saúde Próprio Funcionan
do 

Honda Motocicleta CG 
160 Start 

2018 QGC-
1537 

Gasolina Saúde Próprio Funcionan
do 

Honda Motocicleta CG 
160 Start 

2018 QGC-
1547 

Gasolina Saúde Próprio Funcionan
do 

FIAT UNO WAY 2019 QGS-
2I96 

Alcool/ 
Gasolina 

Saúde Próprio Funcionan
do 

MERCEDE
S BENZ 

VAN/415CDISPR
INTERM 

2018/ 
2019 

QGQ 
9F22 

Diesel S10 Saúde Próprio Funcionan
do 

FIAT SIENA ATTRACT 
1.0 

2020/ 
2021 

DRS1
B19 

Alcool/ 
Gasolina 

Saúde Próprio Funcionan
do 

FIAT SIENA ATTRACT 
1.0 

2020/ 
2021 

BQU5
F38 

Alcool/ 
Gasolina 

Saúde Próprio Funcionan
do 

RENAULT MASTER 
TRANSF A 

(AMBULANCIA) 

2021/ 
2022 

RGJ4E
24 

DIESEL S10  SAÚDE  Próprio Funcionan
do 

FIAT MOBI 2023 RQB4I
14 

Alcool/ 
Gasolina 

SAÚDE  Próprio Funcionan
do 

FIAT MOBI 2023 RQB4I
15 

Alcool/ 
Gasolina 

SAÚDE  Próprio Funcionan
do 

FIAT MOBI 2023 RQB4I
13 

Alcool/ 
Gasolina 

SAÚDE  Próprio Funcionan
do 

Fiat STRADA 2023 RQE5
A20 

Alcool/ 
Gasolina 

SAÚDE  Próprio Funcionan
do 

FIAT ARGO 2023 RQG9
H39 

Alcool/Gaso
lina 

SAÚDE  Próprio Funcionan
do 

RENAULT MASTER BF 
AMBULÂNCIA  

2026/ 
2025 

  Diesel SAÚDE  Próprio   

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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Marca Modelo Ano Placa Tipo de 
Combustivel  

Secretaria Tipo de 
Frota 

Situação de 
Utilização 

FIAT TORO FREED 
TURB AT6 

2023 RQB4I05 ALCOOL / 
GASOLINA 

GABINETE Próprio Funcionando 

 
 

MODELO 09 - FROTA DE VEÍCULOS EDUCAÇÃO 

Marca Modelo Ano Placa Tipo de 
Combustivel  

Secretaria Tipo de 
Frota 

Situação de 
Utilização 

Marcopolo Ônibus 
Volare V8L 

ESC 

2009/2010 NNW-
0912 

 diesel 
comum  

Educação Próprio Funcionando 

VW NEOBUS 
MINE ESC 

2020/2021 RGE9J83  Diesel S10  Educação Próprio Funcionando 

VW NEOBUS 
THUNDER E 

2021 RGG0I21  Diesel S10  Educação Próprio Funcionando 

IVECO GRANCLSS 2017/2018 Q6J8926 Diesel Educação cedido Funcionando 

MBENZ MPOLO 
VIALE 

2007/2007 KMN7F37 Diesel Educação LOCADO Funcionando 

VW 8150NEONUS 2003/2003 DAH5E52 Diesel Educação LOCADO Funcionando 

 
 

MODELO 09 - FROTA DE VEÍCULOS ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Marca Modelo Ano Placa Tipo de 
Combustivel  

Secretaria Tipo de 
Frota 

Situação de 
Utilização 

Chevrolet Spin 1.8 NT ST 2014 OWC-
7093 

Alcool/Gasolina Assistência Próprio Funcionando 

Fiat Palio Fire Way 2014/2015 QGC-
1578 

Alcool/Gasolina Assistência Próprio Funcionando 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/20XX. 

 
Aos _____de_________de________, o Município de Fernando Pedroza, através da Prefeitura Municipal, com 
sede à Rua Ver. João Salviano Sobrinho, 45, Centro, CEP: 59.517-000, inscrita no CNPJ nº. 01.612.369/0001-18, 
com obediência Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 130/2022 de 04 de maio de 
2022 e pela Lei Complementar nº 123/06 e 147/2014, subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições 
estabelecidas, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Prefeito JOÃO MARIA BRAGA, inscrito no 
CPF/MF sob o no  616.228.774-20,  brasileiro, residente e domiciliado na Rua João Paulino de Oliveira, Centro, 
Fernando Pedroza/RN, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa _________________, inscrita no 
CNPJ nº ______________, sede na _____, neste ato representada por _________, (nacionalidade), portador de 
RG nº ___ (SSP/ ___) e CPF nº ______, doravante denominada simplesmente de PROMITENTE CONTRADADA, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº XXX/20XX-SRP, homologado em XX 
de XXXXXXXXX de 20XX, com publicação realizada em XX de XXXXXXXXXXX de 20XX, no diário oficial do município 
– FEMURN, edição nº XXXXXX, bem como a classificação das propostas e a respectiva homologação do pregão 
eletrônico, resolvem registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a 
classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta ata de registro de preços, para formação do sistema de registro de preços destinado à aquisições 
futuras sujeitando-se as partes às normas constantes da lei, decretos e portarias supracitados e em conformidade 
com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando proposta mais vantajosa para o REGISTRO 
DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em geral em veículos automotores englobando o fornecimento de peças e 
mão de obra para veículos leves, médios e pesados,  incluindo serviços de lanternagem, pintura, funilaria, 
borracharia, alinhamento, balanceamento e cambagem, autoelétrica e eletrônica, retífica de motor, refrigeração, 
arrefecimento, vidraçaria, capotaria, estofaria, tapeçaria, com fornecimento e troca de peças, óleo, fluidos, 
acessórios, equipamentos obrigatórios e outros itens necessários para o seu perfeito funcionamento, bem como, 
guincho para os veículos que compõe a frota da Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN, conforme 
descrição abaixo relacionada: 
 
1.2  A presente Ata apresenta o valor total de XX.XXXX,XX (XXXXXXX), conforme planilha com descrição dos 
itens abaixo. 
 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UND 
VALOR 

UNITARIO R$ 
VL. TOTAL R$ 

       

 VALOR GLOBAL R$   XXXXXXX 

 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21, com a possibilidade de prorrogação por mais um 
ano, se comprovado que o preço ainda é vantajoso para a Administração.  
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2.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  
2.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos.  
2.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 2.1.1 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da 
presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique 
os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA IV - LOCAL DOS SERVIÇOS E ITENS BÁSICOS DISPONIVEIS NA OFICINA/LOJA 
4.1 Os serviços deverão ser executados somente no pátio da oficina da CONTRATADA em local coberto, limpo 

e fechado, de modo que ofereça segurança, evitando assim, que fiquem expostos a condições climáticas que 

prejudiquem o bom estado de conservação deles.  

4.2 Para participação da licitação e para um melhor acompanhamento dos serviços e em nome da eficiência 

as empresas deverão estar situadas a uma distância máxima de 30 (trinta) quilômetros contatados através de 

vias públicas, da sede do CONTRATANTE localizada à Rua João Salviano Sobrinho, 45, centro – Fernando 

Pedroza/RN, devido a economicidade de translado com guinchos/reboques, e que possuam quadro 

permanente de mecânicos qualificados para execução dos serviços. 

OBS. Justifica-se a restrição da participação de licitantes que tenham oficina sediada à referida distância, já que, 

caso o local do reparo fosse muito distante dificultaria bastante tanto o envio do veículo para reparo quanto 

eventuais visitas para acompanhamento do serviço, trazendo alto consumo de combustível para estas finalidades 

e tornando a logística onerosa e ineficiente. Ademais, existem muitas empresas situadas a esta distância da sede 

da Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN que estão aptas a realizar os serviços, de modo que não resta 

prejudicada a competitividade do certame. 

4.3 ITENS BÁSICOS DA OFICINA/LOJA 
a) Medidor de pressão do sistema de arrefecimento;  
b) Elevador com capacidade mínima de 02 (duas) toneladas;  
c) Elevador com capacidade mínima de 3,5 (três e meia) toneladas;  
d) Parafusadeira pneumática;  
e) Macaco tipo jacaré;  
f) Bancadas móveis;  
g) Quadro de ferramentas para uso geral;  
h) Ferramentas especiais para troca de correias sincronizadas;  
i) Aparelho para análise de injeção e diagnóstico (scanner);  
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j) Equipamento para análise e teste de bicos injetores;  
k) Equipamento para limpeza de bicos injetores com ultra-som;  
l) Aparelho de soldagem elétrica;  
m) Carregador de baterias;  
n) Prensa hidráulica;  
o) Cavalete para montagem de motores;  
p) Torquímetro e multímetro digital;  
q) Setor de serviços rápido para troca de: óleo, filtros, lâmpadas, pastilhas de freio, lonas de freio, rolamentos, 

etc;  
r) Compressor de ar de alta pressão;  
s) Sistema informatizado para controle de manutenção de frota de veículos. 
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação comprobatória da manutenção da 
idoneidade do contratado no decorrer da execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação 
da despesa, compreendendo:  
 

5.1.1 Solicitação de Cobrança, conforme modelo que poderá ser solicitado através do email: 
pmfp.protocolonf@gmail.com; 

5.1.2 Certidão Negativa de Débito junto ao INSS;  
5.1.3 Certificado de Regularidade do FGTS;  
5.1.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
5.1.5 Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal. 
 
5.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN se compromete a efetuar o pagamento no prazo 
de até 60 (sessenta) dias, contados da apresentação dos documentos do item 5.1, acompanhado da Nota Fiscal 
do FORNECEDOR e devidamente atestada pelo setor competente, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

5.2.1 Caso os produtos sejam adquiridos pela Secretaria de Obras e Infraestrutura, Secretaria de 
educação Cultura e Turismo, Secretaria de Saúde, deverá o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal o 
nome e o CNPJ 01.612.369/0001-18. 

5.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento do produto caberá a Secretaria 
Municipal solicitante. 
 
5.4 Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021 

5.4.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

5.5 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste termo de 
referência, em especial o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e 
indenização pelos danos decorrentes. 
5.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
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5.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

5.11.1  Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.13 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA VI - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
6.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
6.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 
6.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
6.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração. 
6.5 O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o 
contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 
2146/2011, Segunda Câmara). 
6.6 A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 
qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 
 
CLÁUSULA VII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
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7.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
7.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
7.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
7.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
7.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 
7.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
7.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
7.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
7.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
7.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
7.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) 
dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
7.5 Serão publicadas na Imprensa Oficial do município de Fernando Pedroza/RN, as sanções administrativas 
previstas no ITEM 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
7.6 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

7.6.1 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  

 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
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apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
7.7 DO IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR: 
 

7.7.1 Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, pelo prazo 
de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo 
155:  
 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

b) dar causa à inexecução total do contrato;  
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

 
7.8 DAS MULTAS:  
 

7.8.1 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou  
 
7.8.2 Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.  
7.8.3 O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no item 18.1., sujeitará a 
contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro 
dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:  

 
a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;  
b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem “a)”.  
c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o disposto no 
item 14.3.1. cumulativamente a este. 
d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração, que não 
excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação.  
 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a 
aplicação da multa prevista no subitem “a)”, considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil 
seguinte ao término do prazo estabelecido deste item. 
 
7.8.4 O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente será apreciado se efetuado 
dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.  
7.8.5 As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021.  
 
7.9 DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR:  
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7.9.1 Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 
14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que praticar 
as infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal:  

 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;  
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 
7.9.2 A sanção estabelecida no item 18.9.1 será precedida de análise jurídica, considerando 
reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos § 6º ao § 9º do Art. 156 
da Lei 14.133/2021. 

 
7.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
7.11 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
7.11.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 60 (sessenta), a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
7.12 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
7.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 
conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
7.14 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas 
à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
7.15 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 
7.16 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
7.17 As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no diário oficial do município de Fernando 
Pedroza/RN. 
 
CLÁUSULA VIII - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações. 
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8.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021e do Decreto Municipal nº 296/2023. 
8.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 
8.4 Reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Fernando Pedroza, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA X - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
10.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
Contratante, através dos responsáveis pelas Secretarias Municipais. 
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10.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente 
autorizada pelos Órgãos requisitante. 
 
CLÁUSULA XI - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
11.1 Corrigir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sem ônus para a CONTRATANTE, os serviços que, 
após a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos durante o prazo de garantia estipulado na proposta. 
11.2 Conceder garantia dos serviços/peças: 
11.2.1 Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças e acessórios, contada a partir da 
data do recebimento do veículo pelo Município de Fernando Pedroza/RN, no que diz respeito a quaisquer vícios 
que venham a surgir quando do uso adequado do produto. Esta garantia não poderá ser inferior a 90 (noventa) 
dias. 
11.2.2 Os serviços executados deverão ser garantidos contra defeito de montagem e instalação pelo período de 
90 (noventa) dias, contados a partir da data do recebimento do veículo pelo Município de São Fernando/RN, 
excerto alguns descritos abaixo. 
a) Manutenção corretiva e preventiva: 90 (noventa) dias ou 5.000 (cinco mil) quilômetros, prevalecendo o que 
ocorrer por último;  
b) Lanternagem e pintura: 01 (um) ano;  
c) Retífica de motores: 06 (seis) meses ou 15.000 (quinze mil) km, prevalecendo o que ocorrer por último;  
d) Manutenção de ar condicionado: 90 (noventa) dias ou 5.000 (cinco mil) quilômetros, prevalecendo o que 
ocorrer por último;  
e) A garantia de peças fornecidas é a oferecida pelo fabricante;  
f) As peças poderão ter garantia diferenciada, desde que superior à do fabricante;  
g) Na entrega do veículo, a Contratada deverá fornecer Certificado de Garantia através de documento próprio ou 
anotação (impressa ou carimbada) na 2ª via da Nota Fiscal;  
h) Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a Contratada será comunicada por escrito e deverá 
providenciar o reparo no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação, sem qualquer ônus para 
a Contratante; 
11.2.3 A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, mesmo após o término ou rescisão do contrato. 
11.3 Executar os serviços em conformidade com o detalhamento expresso no item 06, e observadas as normas 
constantes deste instrumento; 
11.4 Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e municipais 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo; 
11.5 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente contratado, em até 25% (vinte cinco por cento), nos 
termos do § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 14.133/21; 
11.6 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
inclusive aquelas com eventuais deslocamentos, enquanto perdurar a vigência da garantia dos serviços; 
11.7 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados ou prepostos 
quando em serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências 
legais para o exercício das atividades; 
11.8 Executar os serviços, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado nesse Termo. Caso 
tal serviço não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 
11.9 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.10 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que 
sejam compatíveis com o regime de direito público; 
11.11  Prestar em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE e 
atender, pronta e irrestritamente, as reclamações deste; 
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11.12 Por força do § 2º do art. 32, da Lei 14.133/21, fica a CONTRATADA obrigada a declarar ao CONTRATANTE, 
sob as penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o impeçam de contratar com a 
Administração Pública; 
11.13 Executar os serviços, rigorosamente de acordo com as disposições no contrato, obedecendo 
integralmente às normas técnicas vigentes ou fornecidas pelo Município, e ainda responsabilizar-se por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 
11.14 Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgáveis necessários para recebimento de Correspondência; 
11.15 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a Terceiros, decorrentes de culpa 
ou dolo, relativos à execução deste contrato ou em conexão com este, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante; 
11.16 A CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE todo o material e documentação técnica necessária 
para a perfeita administração e acompanhamento do Contrato, tais como códigos de peças, tabela de preços, 
códigos e rotinas de operação, planos de manutenção recomendados pela fábrica, tabelas de tempo de serviço e 
reparos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a solicitação formal; 
 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
12.1 São obrigações da Contratante: 

 
12.1.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
12.1.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 
12.1.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do contrato; 
12.1.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor 
competente; 
12.1.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção; 
12.1.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
serviço, fixando o prazo para sua correção. 
12.1.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a 
documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido. 
12.1.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 

  
13 CONDIÇÕES GERAIS PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
 
13.1 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados em horário comercial, de segunda 
a sexta, nas dependências da CONTRATADA. 
13.2 Para fins da prestação dos serviços descritos, a CONTRATADA observará a tabela de “Tempos Padrões de 
Serviço”, emitida pelo fabricante dos veículos. 
13.3 A CONTRATADA somente receberá o veículo para manutenção, funilaria e pintura ou para a elaboração de 
orçamento, mediante autorização escrita da Unidade do CONTRATANTE responsável pela fiscalização do contrato. 
13.4 Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, deverá a CONTRATADA 
providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE. 
13.5 A CONTRATADA poderá subcontratar a prestação dos serviços somente nos casos em que comprovadamente 
não possa executá-los, mediante prévia autorização do CONTRATANTE. 
13.6 A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade dos serviços subcontratados. 
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13.7 No caso de subcontratação, é responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a condução do veículo para o local 
onde os serviços deverão ser executados. 
13.8 Para fins da prestação dos serviços descritos, a CONTRATADA deverá possuir em seu estabelecimento 
(oficina), a seguinte infraestrutura mínima: ferramentas em geral, técnicos especializados (mecânicos, eletricista, 
etc), serviço de alinhamento, balanceamento, cambagem e demais serviços de suspensão, assim garantindo a 
perfeita execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos. 
13.9 As substituições de peças, componentes e acessórios somente poderão ser efetuadas mediante prévia 
autorização escrita da Unidade fiscalizadora do contrato, no orçamento que lhe for submetido pela CONTRATADA. 
13.10 A CONTRATADA substituirá os itens de consumo que não interfiram na garantia mediante prévia 
autorização do CONTRATANTE. 
13.11 A CONTRATADA deverá substituir as peças que sofrerem desgastes naturais, trocando-as 
independentemente da quilometragem e sem cobertura de garantia, tais como: bucha de suspensão, disco de 
embreagem, disco de freio, amortecedores, rolamentos em geral, vedadores em geral, palhetas dos limpadores 
dos vidros, conforme recomendação do fabricante, mediante autorização e/ou quando solicitado pela 
CONTRATANTE. 
13.12 As peças substituídas pela CONTRATADA deverão ser novas e com padrões de qualidade do fabricante. 
13.13 Para efeito deste Termo, entende-se como sendo acessório, aquilo que não é fundamental; que é 
secundário, ou que se acrescenta a uma coisa, sem fazer parte integrante dela; suplementar, adicional, isto é, 
peça que, embora desnecessária ao funcionamento do veículo, contribui para a segurança e proteção dele, e para 
conforto e segurança dos passageiros, podendo, também, servir apenas de adorno. 
13.14 Quando houver necessidade de troca de peças, as mesmas devem ser originais e a CONTRATADA deverá 
encaminhar no mínimo 3 (três) orçamentos de empresas para aprovação pelo Fiscal do Contrato. 
13.15 A CONTRATADA deverá aplicar o percentual (%) de desconto sobre a menor proposta. 
13.16 A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, quando da necessidade de troca de peças, encaminhar as peças 

substituídas para o Fiscal do Contrato, sob pena do não recebimento pelos serviços prestados. 

13.17 Os serviços de guincho deverão estar disponíveis 24 horas por dia e o valor a ser cobrado para atendimento 
fora do perímetro urbano deve considerar a quilometragem do percurso de ida até onde se encontra o veículo 
imobilizado e a volta até a oficina da contratada, multiplicada pelo valor atribuído ao quilômetro. 

 
CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº ____/20XX e a proposta da 
empresa _________________ classificada em primeiro lugar, nos itens descritos acima no certame supra 
numerado. 
13.2  Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade superior, com observância das disposições constantes 
da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 
13.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para 
sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
13.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de ANGICOS/RN, com exclusão de qualquer 
outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 

 Fernando Pedroza/RN, _____de _______________ de 20XX 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA 
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CNPJ  nº  01.612.369/0001-18 

CONTRATANTE 
 

«ASSINAT_LICITANTES_VENC» 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
 

TERMO DE CONTRATO Nº _______/20XX PARA MANUTENÇÃO DEE 
VEICULOS, OBEDECENDO À LEGISLAÇÃO VIGENTE, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FERNANDO PEDROZA/RN – 
PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA _______________, NA 
FORMA AJUSTADA. 
 

 
O MUNICÍPIO DE FERNANDO PEDROZA/RN – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ sob o número 01.612.369/0001-18, sediado na Av. Rua Ver. João Salviano Sobrinho, 45, Centro, 
FERNANDO PEDROZA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Prefeito JOÃO MARIA BRAGA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 616.228.774-20, brasileiro, residente e domiciliado na Rua João Paulino de Oliveira, Centro, 
Fernando Pedroza/RN , residente e domiciliado à Rua _________________________ – Fernando Pedroza/RN, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica _____________, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídicas - CNPJ sob o número ________________________, sediada na ___________________________, 
neste ato representada pelo Sr. ____________________, portador da Carteira de Identidade n.º 
___________________, expedida pela ____________________, residente e domiciliado na 
_________________________, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, 
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/20XX, Processo n.º XX/20XX, sob a forma de execução indireta, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021; aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, da Lei nº 123/2006, na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, com suas alterações, mediante as Cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
 
Cláusula 1ª DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente contrato para eventual contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em geral em veículos automotores englobando o 
fornecimento de peças e mão de obra para veículos leves, médios e pesados,  incluindo serviços de lanternagem, 
pintura, funilaria, borracharia, alinhamento, balanceamento e cambagem, autoelétrica e eletrônica, retífica de 
motor, refrigeração, arrefecimento, vidraçaria, capotaria, estofaria, tapeçaria, com fornecimento e troca de 
peças, óleo, fluidos, acessórios, equipamentos obrigatórios e outros itens necessários para o seu perfeito 
funcionamento, bem como, guincho para os veículos que compõe a frota da Prefeitura Municipal de Fernando 
Pedroza/RN. 
1.2 Este contrato tem amparo na Licitação – Pregão Eletrônico nº XXX/20XX, processo nº XXX/20XX, 
homologada em XX/XX/20XX, publicada no Diário Oficial edição de XX/XX/20XX. 
 
1.3 Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 
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VALOR TOTAL:   

 
Cláusula 2ª DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 O Prazo de vigência do presente contrato será a partir da sua assinatura, com início em xx de xxxxx de 
20xx  encerramento em xx de xxxxxxxxx de 20xx, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo de acordo com 
as necessidades da administração nos termos da Lei nº 14.133/21. Qualquer alteração do presente contrato será 
mediante termo aditivo/apostilamento, e de acordo com a capacidade operacional do CONTRATADO e as 
necessidades do CONTRATANTE. 
 
Cláusula 2ª DO VALOR CONTRATUAL 
2.1 O custo total estimativo pelo fornecimento do produto objeto do presente contrato é de R$ 
_____________ (________________), a ser pago de acordo com as solicitações emitidas pela Prefeitura Municipal 
de Fernando Pedroza, através de sua Secretaria. 
2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
Cláusula 3ª DA DESPESAS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20***, na classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
PI: 
 
Cláusula 5ª DO PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação comprobatória da manutenção da 
idoneidade do contratado no decorrer da execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação 
da despesa, compreendendo:  
 

5.1.1 Solicitação de Cobrança, conforme modelo que poderá ser solicitado através do email: 
pmfp.protocolonf@gmail.com; 

5.1.2 Certidão Negativa de Débito junto ao INSS;  
5.1.3 Certificado de Regularidade do FGTS;  
5.1.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
5.1.5 Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal. 
 
5.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN se compromete a efetuar o pagamento no prazo 
de até 60 (sessenta) dias, contados da apresentação dos documentos do item 5.1, acompanhado da Nota Fiscal 
do FORNECEDOR e devidamente atestada pelo setor competente, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 
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5.2.1 Caso os produtos sejam adquiridos pela Secretaria de Obras e Infraestrutura, Secretaria de 
educação Cultura e Turismo, Secretaria de Saúde, deverá o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal o 
nome e o CNPJ 01.612.369/0001-18. 

5.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento do produto caberá a Secretaria 
Municipal solicitante. 
 
5.4 Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021 

5.4.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

5.5 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste termo de 
referência, em especial o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e 
indenização pelos danos decorrentes. 
5.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
5.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

5.11.1  Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 
 
Cláusula 6ª DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1 São obrigações da Contratante: 

 
6.1.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
6.1.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 
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6.1.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do contrato; 
6.1.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor 
competente; 
6.1.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção; 
6.1.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do serviço, fixando o prazo para sua correção. 
6.1.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, 
a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido. 
6.1.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no 
fornecimento. 

  
Cláusula 7ª DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1 Corrigir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sem ônus para a CONTRATANTE, os serviços que, após 
a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos durante o prazo de garantia estipulado na proposta. 
7.2 Conceder garantia dos serviços/peças: 
7.2.1 Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças e acessórios, contada a partir da 
data do recebimento do veículo pelo Município de Fernando Pedroza/RN, no que diz respeito a quaisquer vícios 
que venham a surgir quando do uso adequado do produto. Esta garantia não poderá ser inferior a 90 (noventa) 
dias. 
7.2.2 Os serviços executados deverão ser garantidos contra defeito de montagem e instalação pelo período de 
90 (noventa) dias, contados a partir da data do recebimento do veículo pelo Município de São Fernando/RN, 
excerto alguns descritos abaixo. 
a) Manutenção corretiva e preventiva: 90 (noventa) dias ou 5.000 (cinco mil) quilômetros, prevalecendo o que 
ocorrer por último;  
b) Lanternagem e pintura: 01 (um) ano;  
c) Retífica de motores: 06 (seis) meses ou 15.000 (quinze mil) km, prevalecendo o que ocorrer por último;  
d) Manutenção de ar condicionado: 90 (noventa) dias ou 5.000 (cinco mil) quilômetros, prevalecendo o que 
ocorrer por último;  
e) A garantia de peças fornecidas é a oferecida pelo fabricante;  
f) As peças poderão ter garantia diferenciada, desde que superior à do fabricante;  
g) Na entrega do veículo, a Contratada deverá fornecer Certificado de Garantia através de documento próprio ou 
anotação (impressa ou carimbada) na 2ª via da Nota Fiscal;  
h) Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a Contratada será comunicada por escrito e deverá 
providenciar o reparo no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação, sem qualquer ônus para 
a Contratante; 
7.2.3 A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, mesmo após o término ou rescisão do contrato. 
7.3 Executar os serviços em conformidade com o detalhamento expresso no item 06, e observadas as normas 
constantes deste instrumento; 
7.4 Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e municipais 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo; 
7.5 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente contratado, em até 25% (vinte cinco por cento), nos 
termos do § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 14.133/21; 
7.6 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
inclusive aquelas com eventuais deslocamentos, enquanto perdurar a vigência da garantia dos serviços; 
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7.7 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados ou prepostos 
quando em serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências 
legais para o exercício das atividades; 
7.8 Executar os serviços, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado nesse Termo. Caso 
tal serviço não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 
7.9 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.10 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que 
sejam compatíveis com o regime de direito público; 
7.11  Prestar em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE e 
atender, pronta e irrestritamente, as reclamações deste; 
7.12 Por força do § 2º do art. 32, da Lei 14.133/21, fica a CONTRATADA obrigada a declarar ao CONTRATANTE, 
sob as penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o impeçam de contratar com a 
Administração Pública; 
7.13 Executar os serviços, rigorosamente de acordo com as disposições no contrato, obedecendo 
integralmente às normas técnicas vigentes ou fornecidas pelo Município, e ainda responsabilizar-se por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 
7.14 Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgáveis necessários para recebimento de Correspondência; 
7.15 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a Terceiros, decorrentes de culpa 
ou dolo, relativos à execução deste contrato ou em conexão com este, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante; 
7.16 A CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE todo o material e documentação técnica necessária para 
a perfeita administração e acompanhamento do Contrato, tais como códigos de peças, tabela de preços, códigos 
e rotinas de operação, planos de manutenção recomendados pela fábrica, tabelas de tempo de serviço e reparos, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a solicitação formal 
 
Cláusula 8ª LOCAL DOS SERVIÇOS E ITENS BÁSICOS DISPONIVEIS NA OFICINA/LOJA 
8.1 Os serviços deverão ser executados somente no pátio da oficina da CONTRATADA em local coberto, limpo 

e fechado, de modo que ofereça segurança, evitando assim, que fiquem expostos a condições climáticas que 

prejudiquem o bom estado de conservação dos mesmos.  

8.2 Para participação da licitação e para um melhor acompanhamento dos serviços e em nome da eficiência 

as empresas deverão estar situadas a uma distância máxima de 30 (trinta) quilômetros contatados através de 

vias públicas, da sede do CONTRATANTE localizada à Rua João Salviano Sobrinho, 45, centro – Fernando 

Pedroza/RN, devido a economicidade de translado com guinchos/reboques, e que possuam quadro 

permanente de mecânicos qualificados para execução dos serviços. 

OBS. Justifica-se a restrição da participação de licitantes que tenham oficina sediada à referida distância, já que, 

caso o local do reparo fosse muito distante dificultaria bastante tanto o envio do veículo para reparo quanto 

eventuais visitas para acompanhamento do serviço, trazendo alto consumo de combustível para estas finalidades 

e tornando a logística onerosa e ineficiente. Ademais, existem muitas empresas situadas a esta distância da sede 

da Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN que estão aptas a realizar os serviços, de modo que não resta 

prejudicada a competitividade do certame. 

8.3 ITENS BÁSICOS DA OFICINA/LOJA 
a) Medidor de pressão do sistema de arrefecimento;  
b) Elevador com capacidade mínima de 02 (duas) toneladas;  
c) Elevador com capacidade mínima de 3,5 (três e meia) toneladas;  
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d) Parafusadeira pneumática;  
e) Macaco tipo jacaré;  
f) Bancadas móveis;  
g) Quadro de ferramentas para uso geral;  
h) Ferramentas especiais para troca de correias sincronizadas;  
i) Aparelho para análise de injeção e diagnóstico (scanner);  
j) Equipamento para análise e teste de bicos injetores;  
k) Equipamento para limpeza de bicos injetores com ultra-som;  
l) Aparelho de soldagem elétrica;  
m) Carregador de baterias;  
n) Prensa hidráulica;  
o) Cavalete para montagem de motores;  
p) Torquímetro e multímetro digital;  
q) Setor de serviços rápido para troca de: óleo, filtros, lâmpadas, pastilhas de freio, lonas de freio, rolamentos, 

etc;  
r) Compressor de ar de alta pressão;  
s) Sistema informatizado para controle de manutenção de frota de veículos 
 
Cláusula 9ª CONDIÇÕES GERAIS PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
9.1 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados em horário comercial, de segunda a 
sexta, nas dependências da CONTRATADA. 
9.2 Para fins da prestação dos serviços descritos, a CONTRATADA observará a tabela de “Tempos Padrões de 
Serviço”, emitida pelo fabricante dos veículos. 
9.3 A CONTRATADA somente receberá o veículo para manutenção, funilaria e pintura ou para a elaboração de 
orçamento, mediante autorização escrita da Unidade do CONTRATANTE responsável pela fiscalização do contrato. 
9.4 Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, deverá a CONTRATADA 
providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE. 
9.5 A CONTRATADA poderá subcontratar a prestação dos serviços somente nos casos em que comprovadamente 
não possa executá-los, mediante prévia autorização do CONTRATANTE. 
9.6 A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade dos serviços subcontratados. 
9.7 No caso de subcontratação, é responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a condução do veículo para o local 
onde os serviços deverão ser executados. 
9.8 Para fins da prestação dos serviços descritos, a CONTRATADA deverá possuir em seu estabelecimento (oficina), 
a seguinte infraestrutura mínima: ferramentas em geral, técnicos especializados (mecânicos, eletricista, etc), 
serviço de alinhamento, balanceamento, cambagem e demais serviços de suspensão, assim garantindo a perfeita 
execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos. 
9.9 As substituições de peças, componentes e acessórios somente poderão ser efetuadas mediante prévia 
autorização escrita da Unidade fiscalizadora do contrato, no orçamento que lhe for submetido pela CONTRATADA. 
9.10 A CONTRATADA substituirá os itens de consumo que não interfiram na garantia mediante prévia autorização 
do CONTRATANTE. 
9.11 A CONTRATADA deverá substituir as peças que sofrerem desgastes naturais, trocando-as 
independentemente da quilometragem e sem cobertura de garantia, tais como: bucha de suspensão, disco de 
embreagem, disco de freio, amortecedores, rolamentos em geral, vedadores em geral, palhetas dos limpadores 
dos vidros, conforme recomendação do fabricante, mediante autorização e/ou quando solicitado pela 
CONTRATANTE. 
9.12 As peças substituídas pela CONTRATADA deverão ser novas e com padrões de qualidade do fabricante. 
9.13 Para efeito deste Termo, entende-se como sendo acessório, aquilo que não é fundamental; que é secundário, 
ou que se acrescenta a uma coisa, sem fazer parte integrante dela; suplementar, adicional, isto é, peça que, 
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embora desnecessária ao funcionamento do veículo, contribui para a segurança e proteção dele, e para conforto 
e segurança dos passageiros, podendo, também, servir apenas de adorno. 
9.14 Quando houver necessidade de troca de peças, as mesmas devem ser originais e a CONTRATADA deverá 
encaminhar no mínimo 3 (três) orçamentos de empresas para aprovação pelo Fiscal do Contrato. 
9.15 A CONTRATADA deverá aplicar o percentual (%) de desconto sobre a menor proposta. 
9.16 A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, quando da necessidade de troca de peças, encaminhar as peças 

substituídas para o Fiscal do Contrato, sob pena do não recebimento pelos serviços prestados. 

9.17 Os serviços de guincho deverão estar disponíveis 24 horas por dia e o valor a ser cobrado para atendimento 
fora do perímetro urbano deve considerar a quilometragem do percurso de ida até onde se encontra o veículo 

imobilizado e a volta até a oficina da contratada, multiplicada pelo valor atribuído ao quilômetro. 
 
Cláusula 10ª DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
10.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
 
Cláusula 11ª EXTINÇÃO 
11.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 
11.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei 
nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
11.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

11.2 A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021. 
11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
11.4 O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 
 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 Indenizações e multas 
 

 

Cláusula 12ª DAS ALTERAÇÕES E TERMOS ADITIVOS 
12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
12.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
Cláusula 13ª DOS CASOS OMISSOS 
13.1 Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente Contrato, os chamados 
casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais 
normas reguladoras da matéria e em especial a Lei n.º 14.133/21, aplicando-lhe, quando for o caso, 
supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na legislação civil brasileira e as 
disposições do Direito Privado. 
 

http://www.fernandopedroza.rn.gov.br/


                                     
 

 
CNPJ: 01.612.369/0001-18 

Rua Ver. João Salviano Sobrinho, nº 45, Centro, CEP: 59.517-000 – Fernando Pedroza/RN 
www.fernandopedroza.rn.gov.br, e-mail: cpl.pmfp@gmail.com 

 
Cláusula 14ª DA PUBLICAÇÃO 
14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 
de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
Cláusula 15ª DO FORO 
15.1 Fica eleito o foro da Justiça Comum Estadual, com sede na Comarca de ANGICOS, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento 
Contratual, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 
 

FERNANDO PEDROZA/RN, ....... de ............................ de 20XX. 
 
....................................................................................................... 
MUNICÍPIO DE FERNANDO PEDROZA/RN – PREFEITURA MUNICIPAL 
JOÃO MARIA BRAGA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
............................................................................................. 
CONTRATADA 
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